DECRETO N°1/.768, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

CONVOCA a 172 Conferéncia Municipal de Saude de Santo
André e d4 outras providéncias.

PAULO SERRA, Prefeito do Municipio de Santo André, Estado
de S&o Paulo, no uso e gozo de suas atribuicdes legais,

CONSIDERANDO o art. 13 da Lei n°® 9.698, de 19 de junho de
2015, que dispbe sobre a Conferéncia Municipal de Saude, o
Conselho Municipal de Saude, os Conselhos Locais de Saude
e da outras providéncias;

CONSIDERANDO o0 que consta dos autos do Processo
Administrativo n° 16.594/2021,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 172 Conferéncia Municipal de Saude, a realizar-se no dia
27 de novembro de 2021, em local e horéario a serem determinados pela Comisséo
Organizadora, nomeada pelo Conselho Municipal de Saude.

Paragrafo danico. A 172 Conferéncia Municipal de Saulde desenvolverd seus
trabalhos a partir do tema “Fortalecer o SUS para garantia do direito a saude de
todos”.

Art. 2° A realizagdo da 172 Conferéncia Municipal de Saude sera de
responsabilidade da Secretaria de Saude e do Conselho Municipal de Saude e tera
suas atribuicdes definidas através de portarias e resolucdes, respeitadas a natureza
e a matéria, expedidas pelo Conselho Municipal de Saude e homologadas pela
Secretaria de Saude.

Art. 3° A 172 Conferéncia Municipal de Saude sera presidida pelo Secretario de
Saude e, na sua auséncia ou impedimento, por substituto por ele indicado.

Art. 4° Os atos necesséarios para a realizacdo da 172 Conferéncia Municipal de
Saude, bem como seu Regimento Interno, deverédo ser submetidos a aprovacéo do
Conselho Municipal de Saude e publicados, na integra, através de portaria da
Secretaria de Saude.

Art. 5° As despesas com a organizacao e realizacdo da 172 Conferéncia Municipal
de Saude correrdo por conta de verbas orgcamentarias da Secretaria de Saude.
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Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, retroagindo seus
efeitos a 27 de agosto de 2021.

Prefeitura Municipal de Santo André, 15 de setembro de 2021.
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